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PAUTA DE PROPOSIÇÕES A SEREM DISCUTIDAS E VOTADAS NA 

SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 28 DE MAIO DE 2018. 
 

PROPOSITURAS EM DISCUSSÃO 
 
01 –  PROJETO DE LEI 116/2017DE AUTORIA DO VEREADOR WLADINEY 
PEREIRA BRIGIDA, IMPÕE NORMAS A SEREM CUMPRIDAS PELAS 
AGÊNCIAS DOS CORREIOS EXISTENTES NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Projeto de Lei retirado da Sessão Ordinária do dia 02 de maio de 2018, 
pelo primeiro pedido de vistas feito pelo vereador AVELINO XAVIER ALVES, 
restituído sem manifestação. 

Projeto te lei apresentado com Emenda supressiva. 
 

 EMENDA N.  01/2018 – SUPRESSIVA, DE AUTORIA DA VERADORA 
CARLA FURINI DE LUCENA AO PROJETO DE LEI N. 116/2017. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 
 

Art. 1º. Suprimam-se os artigos 2º e 5º do Projeto de Lei n. 116/2017. 
Nova Odessa, 26 de fevereiro de 2018. 

CARLA FURINI DE LUCENA 
 
Obs. O Parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação a Emenda foi apresentado em conjunto com o do Projeto de Lei n. 
116/2017. 
 

 PROJETO DE LEI 116/2017DE AUTORIA DO VEREADOR WLADINEY 
PEREIRA BRIGIDA, IMPÕE NORMAS A SEREM CUMPRIDAS PELAS 
AGÊNCIAS DOS CORREIOS EXISTENTES NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 
 

Art. 1°. Todas as agências dos correios em funcionamento no Município 
de Nova Odessa ficam obrigadas a disponibilizar sanitários, bebedouros e 
número de assentos compatível com o espaço físico, para os usuários que 
aguardam o atendimento decorrente da prestação de serviços. 

Art. 2º.  As agências do correio deverão, ainda, manter em funcionamento 
um painel eletrônico que indique o caixa que está disponível ao atendimento do 
próximo cliente da fila de espera. 

Art. 3º. O descumprimento desta lei acarretará ao estabelecimento infrator 
as seguintes penalidades: 

I – advertência, na primeira infração, e 
II – a partir da segunda infração, multa de 100 (cem) UFESP's, por 

ocorrência. 
Art. 4º. Os estabelecimentos de que trata esta lei terão o prazo de cento e 

vinte (120) dias, a contar da publicação desta lei, para se adaptarem às 
exigências da mesma. 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 15 de dezembro de 2017. 

WLADINEY PEREIRA BRIGIDA 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
1. EXPOSIÇÃO DA MATÉRIA 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do então vereador Wladiney Pereira 

Erigida, que impõe normas a serem cumpridas pelas agências de correios 
existentes no Município e dá outras providências. A proposição recebeu a 
emenda n. 01/2018, de autoria da vereadora Carla Furini de Lucena. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em 
relação à proposição e concluí que a mesma não esbarra em dispositivos da 
Carta Magna, tampouco em outras normas, consoante restará demonstrado. 

A proposição foi submetida à análise do IBAM, A proposição em comento 
foi submetida à análise do IBAM - Instituto Brasileiro da Administração Pública, 
que se posicionou pelo regular prosseguimento da mesma, desde que 
suprimidos os artigos 2S e 59, in verbis: 
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“Nº 0448/2018 
PL- Poder Legislativo. Projeto de Lei. Iniciativa parlamentar. 

Imposição de normas às agências dos Correios localizadas no município. 
Análise da constitucionalidade. Comentários. 

CONSULTA: 
A Câmara consulente encaminha Projeto de Lei para análise de 

constitucionalidade que impõe normas a serem cumpridas pelas agências dos 
Correios existentes no município. 

RESPOSTA: 
A fim de propiciar conforto aos usuários, apresentou-se proposta, de 

iniciativa parlamentar, compelindo as agências dos Correios (Empresa Brasileira 
de Correios e Telégrafos - ECT) instaladas na localidade a disponibilizar 
sanitários, bebedouros, assentos e painel eletrônico de caixa disponível para os 
clientes (arts.1º, 2º, PL), sob pena de advertência ou aplicação de multa (art.39, 
PL). 

Inicialmente cumpre estabelecer que a análise do projeto de lei em tela 
depende, preliminarmente, do exame da competência municipal sobre o tema. 
Em assim sendo, mister tecermos algumas considerações nesse sentido para o 
melhor deslinde da questão proposta. 

Consoante sabença geral, o legislador constituinte, precipuamente no art. 
1º da Constituição Federal, adotou como forma de Estado a Federação. Tal 
escolha constituinte implica na descentralização política e concessão de 
autonomia a todos os entes que a integram, no caso, União, Estados, Distrito 
Federal, Municípios e territórios (quando houver). 

A indigitada descentralização do poder, essência do federalismo, pauta-se 
em um sistema de repartição de competências, as quais foram igualmente 
delimitadas em âmbito constitucional. 

No que tange aos municípios, no aspecto legislativo, a  competência 
encontra-se delineada no art. 30 da Constituição Federal, o qual lhe atribui 
competência para versar acerca do interesse local, isto é, das peculiaridades e 
necessidades ínsitas à localidade, bem como a de suplementar a legislação 
federal e estadual no que couber, a qual também resta vinculada ao interesse 
local. 

O legislador constituinte ainda prevê uma competência suplementar aos 
municípios, e, por competência suplementar, devemos entender que todos os 
entes da federação partilham da prerrogativa de legislar sobre dado assunto, 
sendo atribuído aos municípios, por óbvio, normas que atendam aos interesses 
locais, ao passo que a União compete a elaboração de normas gerais, com 
supedâneo no art. 24 da Constituição Federal, caput e seus parágrafos. 

Assim, pode-se claramente inferir que a existência do interesse 
eminentemente local é condição sine qua non (indispensável) à configuração da 
competência legislativa municipal. Nesse diapasão, como mencionado acima, o 
interesse local é aquele inerente à inevitabilidade de características de 
determinada localidade. O Prof. Michel Temer observa que a expressão 
interesse local, doutrinariamente, assume igual significado da expressão 
"peculiar interesse" inserta na Constituição de 1967, e completa seu raciocínio 
asseverando que peculiar interesse significa interesse predominante. (Temer, 
Michel. Elementos de Direito Constitucional. 14 ed. Ver. E ampl. São Paulo: 
Malheiros. 1998, pag. 106). 

Em situações tais como edição de atos regulando tempo de espera em 
filas bancárias, bem como aqueles que obrigam a instalação de dispositivos de 
segurança em agências bancárias, especificamente, o STF já decidiu, 
reiteradamente pela existência do interesse local, reconhecendo a competência 
municipal. Corroborando as assertivas exaradas, trazemos à colação trechos dos 
seguintes julgados prolatados no âmbito do Egrégio STF: 

EMENTA: ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS – COMPETÊNCIA DO 
MUNICÍPIO PARA, MEDIANTE LEI, OBRIGAR AS INSTITUIÇÕES 
FINANCEIRAS A INSTALAR, EM SUAS AGÊNCIAS, DISPOSITIVOS DE 
SEGURANÇA - INOCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA FEDERAL - ALEGAÇÃO TARDIA DE VIOLAÇÃO AO ART. 144, § 
8º, DA CONSTITUIÇÃO -MATÉRIA QUE, POR SER ESTRANHA À PRESENTE 
CAUSA, NÃO FOI EXAMINADA NA DECISÃO OBJETO DO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO "JURA NOVIT 
CÚRIA' - RECURSO IMPROVIDO. O Município pode editar legislação própria, 
com fundamento na autonomia constitucional que lhe é inerente (CF, art. 30, I), 
com o objetivo de determinar, às instituições financeiras, que instalem, em suas 
agências, em favor dos usuários dos serviços bancários (clientes ou não), 
equipamentos destinados a proporcionar-lhes segurança (tais como portas 
eletrônicas e câmaras filmadoras) ou a propiciar-lhes conforto, mediante 
oferecimento de instalações sanitárias, ou fornecimento de cadeiras de espera, 
ou, ainda, colocação de bebedouros. Precedentes. (Al n. 347.717-AgR, Relator o 
Ministro Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de 05.08.05). (Grifos nossos). 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PERANTE O TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA LOCAL. LEI MUNICIPAL ESTABELECIMENTOS PORTADORES DE 
SERVIÇOS BANCÁRIOS. INSTALAÇÃO DE PAINEL OPACO ENTRE OS 
CAIXAS E OS CLIENTES EM ESPERA. PREQUESTIONAMENTO. 
INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR SOBRE 
ATIVIDADE BANCÁRIA. INTERESSE LOCAL. POSSIBILIDADE. 
INOCORRÊNCIA DE USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIALEGISLATIVA 
FEDERAL. VÍCIO DE INICIATIVA. REEXAME DA LEGISLAÇÃO LOCAL. 

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 280 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
INVIABILIDADE DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. O requisito do 
prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede 
de recurso extraordinário, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal 
de origem. 2. A simples oposição dos embargos de declaração, sem o efetivo 
debate acerca da matéria versada pelos dispositivo constitucional apontado 
como malferido, não supre a falta do requisito do prequestionamento, viabilizador 
da abertura da instância extraordinária. Incidência da Súmula n. 282 do Supremo 
Tribunal Federal, verbis: é inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada. 3. Os Municípios 
possuem competência para legislar sobre assuntos de interesse local (artigo 30, 
l, da CF), tais como medidas que propiciem segurança, conforto e rapidez aos 
usuários de serviços bancários. (Precedentes: RE n. 610.221-RG, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, DJe de 20.08.10; Al n. 347.717-AgR, Relator o Ministro 
Celso de Mello, 2ª Turma, DJ de 05.08.05; AC n. 1.124-MC, Relator o Ministro 
Marco Aurélio, 1ª Turma, DJ de 04.08.06; Al n. 491.420-AgR, Relator o Ministro 
Cezar Peluso, 1ª Turma, DJ de 24.03.06; Al n. 574.296-AgR, Relator o Ministro 
Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJ 16.06.06; Al n. 709.974-AgR, Relatora a Ministra 
Cármen Lúcia, 1ª Turma, DJe de 26.11.09; Al n. 747.245-AgR, Relator o Ministro 
Eros Grau, 2ª Turma, DJe 06.08.09; RE n. 254.172-AgR, Relator o Ministro Ayres 
Britto, 2ª Turma, DJe de 23.09.11, entre outros). 4. Deveras, para se chegar a 
conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido - como deseja o recorrente 
- quanto à ocorrência de vício de iniciativa no diploma municipal (Lei n. 1.933/09), 
necessário seria o reexame da legislação local que o orientou, o que inviabiliza o 
extraordinário, a teor do Enunciado da Súmula 280 do Supremo Tribunal Federal, 
verbis: "por ofensa a direito local não cabe recurso extraordinário. 5. Agravo 
regimental a que se nega provimento." (RE 694298 AgR / SP - SÃO PAULO. 
Relator(a): Min. LUIZ FUX. Julgamento: 04/09/2012 Órgão Julgador: Primeira 
Turma. (Grifos nossos). 

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA PARA 
LEGISLAR. MUNICÍPIOS. ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS. SEGURANÇA. 
INTERESSE LOCAL. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Esta Corte, em 
diversos precedentes, firmou entendimento no sentido de que se insere na 
competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local (art. 
30, l da Constituição Federal) dispor sobre medidas referentes à segurança, 
conforto e rapidez no atendimento aos usuários de serviços bancários, tais como, 
por exemplo: estabelecer tempo de atendimento ao público, determinar a 
instalação de sanitários em agências bancárias e equipamentos de segurança, 
como portas de acesso ao público. Agravo regimental desprovido. (Al 536884 
AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, 
julgamento: 26/06/2012 .Órgão Julgador: Segunda Turma). 

Assentada a existência do interesse local  legitimador da competência 
municipal para tratar do tema, no que tange à iniciativa para deflagrar o processo 
legislativo, destacamos que, a princípio, não se vislumbra óbices para a iniciativa 
parlamentar, na medida em que tal matéria não se encontra dentre aquelas 
previstas no art. 61, § 1º, inciso II da Constituição Federal reputadas como de 
iniciativa privativa do Chefe do Executivo. Neste ponto, vale lembrar que a 
iniciativa parlamentar não pode de forma alguma impor ônus ou obrigações a 
agentes ou órgãos do Executivo, sob pena de violação ao princípio constitucional 
da separação dos poderes, encartado no art. 29 da Constituição Federal. Pois 
bem, especificamente com relação à fixação do valor da multa (art.3ª, II, PL) no 
projeto de lei de iniciativa parlamentar, conforme explicitado acima, não existem 
óbices na medida em que a matéria não se encontra dentre aquelas previstas no 
art. 61, § 1º, inciso II, da Constituição Federal e tão pouco exige a elaboração de 
estudos técnicos. Porém, muito embora não seja vedado, melhor andaria o 
legislador se promovesse alteração no Código de Posturas Municipais para 
incluir a ordem de polícia a ser observada, aproveitando toda a sistemática de 
sanção nele já existente. 

Isto posto, poucas incongruências foram verificadas na propositura. A 
primeira é com relação a disposição do art. 2º em que diz que "as agências dos 
Correios deverão manter em funcionamento um painel eletrônico que indique o 
caixa que está disponível ao atendimento do próximo cliente da fila de espera". 
Esta imposição ao particular é altamente questionável, pois interfere diretamente 
em como o particular irá gerenciar o seu próprio negócio. Ademais, a medida 
parece não atender aos princípios constitucionais da proporcionalidade e da 
razoabilidade (conferir o Parecer IBAM n5. 0045/2018). 

De igual forma, o art.5º merece ser suprimido do texto na medida em que 
a execução da lei não importa em criação de despesas públicas a ensejar 
"dotações próprias, suplementadas se necessário". 

Em suma, uma vez suprimida a obrigação veiculada em seu art. 2º e a 
norma constante do art. 5º, não vislumbramos demais óbices que impeçam o 
regular prosseguimento da propositura submetida a exame. 

É o parecer, s.m.j. 
Fabienne Oberlaender Gonini Novais 
Assessora Jurídica 
Aprovo o parecer 
Marcus Alonso Ribeiro Neves 
Consultor jurídico 
Rio de Janeiro, 23 de fevereiro 2018.” 
2. CONCLUSÕES DO RELATOR 
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Em decorrência das razões apresentadas na exposição da matéria (item 
1), nada tenho a opor no que tange ao aspecto legal e constitucional, opinando 
favoravelmente à tramitação da presente proposição e da emenda n. 01/2018. 

Nova Odessa, 5 de março de 2018. 
ANGELO R. RÉSTIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei, que impõe normas a serem cumpridas pelas 

agências dos correios existentes no Município e dá outras providências.  
Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco 

a relatoria do parecer.  
Da análise da proposição, não se vislumbra aumento da despesa pública, 

uma vez que as obrigações deverão ser cumpridas pelas agências dos correios 
existentes no município. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do 
presente projeto de lei. 

Nova Odessa, 8 de março de 2018. 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

AVELINO X. ALVES  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE 
Trata-se de projeto de lei, que impõe normas a serem cumpridas pelas 

agências dos correios existentes no Município e dá outras providências. 
Na condição de presidente da Comissão de Defesa do Consumidor e Meio 

Ambiente, avoco a relatoria do parecer. 
O escopo da presente proposição é tornar obrigatória a disponibilização de 

sanitários, bebedouros e número de assentos compatível com o espaço físico, 
para os usuários que aguardam o atendimento nas agências dos correios em 
funcionamento no Município de Nova Odessa. 

A medida proposta se coaduna com os objetivos da Política Nacional das 
Relações de Consumo, previstos no artigo 4º do Código de Defesa do 
Consumidor:  

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o 
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, 
saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da 
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de 
consumo, atendidos os seguintes princípios: 

I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de 
consumo; 

II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 
a) por iniciativa direta; 
b) por incentivos à criação e desenvolvimento de associações 

representativas; 
c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
d) pela garantia dos produtos e serviços com padrões adequados de 

qualidade, segurança, durabilidade e desempenho. 
III - harmonização dos interesses dos participantes das relações de 

consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de 
desenvolvimento econômico e tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos 
quais se funda a ordem econômica (art. 170  (art. 170, da Constituição Federal), 
sempre com base na boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e 
fornecedores; 

IV - educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos 
seus direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

V - incentivo à criação pelos fornecedores de meios eficientes de controle 
de qualidade e segurança de produtos e serviços, assim como de mecanismos 
alternativos de solução de conflitos de consumo; 

VI - coibição e repressão eficientes de todos os abusos praticados no 
mercado de consumo, inclusive a concorrência desleal e utilização indevida de 
inventos e criações industriais das marcas e nomes comerciais e signos 
distintivos, que possam causar prejuízos aos consumidores; 

VII - racionalização e melhoria dos serviços públicos; 
VIII - estudo constante das modificações do mercado de consumo. 
Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do 

presente projeto de lei.  
Nova Odessa, 14 de março de 2018.  

VAGNER BARILON 
ANGELO R. RÉSTIO  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 

 
02 – PROJETO DE LEI N. 24/2018 DE AUTORIA DO VEREADOR SEBASTIÃO 
GOMES DOS SANTOS, ALTERA A EMENTA DA LEI N. 2.744, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2013. 

Projeto de Lei retirado da Sessão Ordinária do dia 21 de maio de 2018, 
pelo primeiro pedido de vistas feito pelo vereador ANTONIO ALVES TEIXEIRA, 
restituído sem manifestação. 

QUORUM DE VOTAÇÃO: Maioria simples - PROCESSO DE VOTAÇÃO: 
Simbólico 
 

Art. 1º. A ementa da Lei n. 2.744, de 17 de setembro de 2013 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Dispõe sobre a implantação do Curso de Treinamento em Primeiros 
Socorros para os profissionais da rede de ensino – Lei Lucas Begalli Zamora”. 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 
Nova Odessa, 9 de abril de 2018. 

SEBASTIÃO GOMES DOS SANTOS 
 
PARECERES: 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
Trata-se de projeto de lei de autoria de autoria do vereador Sebastião 

Gomes dos Santos que altera a ementa da Lei n. 2.744, de 17 de setembro de 
2013, que dispõe sobre a implantação do Curso de Treinamento em Primeiros 
Socorros para os profissionais da rede de ensino e dá outras providências. 

Na condição de presidente da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, avoco a relatoria do parecer. 

Atendendo ao despacho do presidente desta Casa, promovi análise em 
relação ao projeto e concluí que o mesmo não fere dispositivos da Constituição 
do Estado. 

Nos termos do art. 5º da Lei Complementar n. 95/1998
1
, a ementa 

explicitará, de modo conciso e sob a forma de título, o objeto da lei. 
A presente proposição visa apenas alterar a ementa da Lei n. 2.744, de 17 

de setembro de 2013, com o objetivo de prestar uma homenagem ao menor 
Lucas Begalli Zamora de Souza, consoante informações contidas na justificativa 
do projeto em análise. 

Ante ao exposto, opino favoravelmente à tramitação da presente 
proposição. 

Nova Odessa, 20 de abril de 2018; 
ANGELO R. RÉSTIO 

SEBASTIÃO G. DOS SANTOS  CAROLINA DE O. M. E RAMEH 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Trata-se de projeto de lei que altera a ementa da Lei n. 2.744, de 17 de 

setembro de 2013, que dispõe sobre a implantação do Curso de Treinamento em 
Primeiros Socorros para os profissionais da rede de ensino e dá outras 
providências.  

Na condição de presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, avoco 
a relatoria do parecer. 

Da análise da proposição, não se vislumbra aumento da despesa pública, 
uma vez que o projeto de lei tem por finalidade apenas alterar a ementa da Lei n. 
2.744, de 17 de setembro de 2013, com o objetivo de prestar uma homenagem 
ao menor Lucas Begalli Zamora de Souza, consoante informações contidas na 
justificativa do projeto em análise. 

Em face do exposto, me manifesto favoravelmente à aprovação do 
presente projeto de lei. 

Nova Odessa, 27 de abril de 2018. 
SEBASTIÃO G. DOS SANTOS 

AVELINO X. ALVES  CAROLINA DE O. MOURA E RAMEH 
 

Nova Odessa, 25 de maio de 2018. 
 

Eliseu de Souza Ferreira 
Escriturário III 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ODESSA 

EXTRATO DE CONTRATO 
a) Espécie: Contrato n.º 06/2018, firmado em 16/05/2018, entre a Câmara 
Municipal de Nova Odessa e a AUDIPAM – Auditoria e Processamento em 
Administração Municipal; b) Objeto: atualização das leis municipais; c) 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993, art. 24, inciso II;  d) Processo: 
074/2018; e) Vigência: 12 (doze) meses; f) Cobertura Orçamentária: Elemento 
Orçamentário 3.3.90.39 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica; g) 
Valor: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais); h) Signatários: pelo 
Contratante, Carla Furini de Lucena, e pela Contratada, Katia Sanches Parra. 
Nova Odessa, 16 de maio de 2018. 

CARLA FURINI DE LUCENA 
PRESIDENTE 

 

                                                           
1 Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o 
parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona. 

  

AATTOOSS  AADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOOSS  
  

EExxttrraattooss  ddee  CCoonnttrraattooss  

  

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art170
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Relatório de Gestão Fiscal - Poder Legislativo - Período: 1º Quadrimestre / 2018 

LRF, art 48 

QUADRO COMPARATIVO 
COM LIMITES DA LRF 

1º Quadrimestre   

  R$ % 

Receita Corrente Líquida 167.350.240,94 100,00 

Despesas Totais com 
Pessoal 

3.551.523,40 2,12 

Limite Máximo (art. 20 LRF) 10.041.014,46 6,00 

Limite Prudencial 95% 
(par.ún.art.22 LRF) 

9.538.963,73 5,70 

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 

Dívida Consolidada Líquida     

Saldo Devedor   0,00 

Limite Legal(arts. 3° e 4° 
Res. n° 40 Senado) 

0,00 0,00 

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 

Concessões de Garantias     

Montante 0,00 0,00 

Limite Legal (art. 9° Res. n° 
43 Senado) 

0,00 0,00 

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 

Operações de 
Crédito(exceto ARO) 

    

Realizadas no Período 0,00 0,00 

Limite Legal(inc. I, art. 7° 
Res. n° 43 Senado) 

0,00 0,00 

Excesso a Regularizar 0,00   

Antecipação de Rec. 
Orçamentárias 

    

Saldo Devedor 0,00 0,00 

Limite Legal(art. 10 Res. n° 
43 Senado) 

0,00 0,00 

Excesso a Regularizar 0,00 0,00 

CARLA F. DE LUCENA 
CPF  293.988.778-05 

Presidente 

ALEXSANDRO L. CASASSOLA 
CRC 1SP220382/O-9 

Contador 

SIMONE S. SALDANHA 
RG 23.677.520-0 

Assistente Legislativo 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Demonstrativo de Apuração da Dívida Consolidada Líquida - D.C.L. - Período: ABRIL / 2018 

Exceto Previdenciário         

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC(I) 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA MOBILIÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 
5.5.2000(inclusive) - V.Ñ.P. 

0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEDUÇÕES (II) 124.188,75 963.717,11 0,00 0,00 

ATIVO DISPONÍVEL 124.188,75 963.717,11 0,00 0,00 

HAVERES FINANCEIROS 0,00 0,00 0,00 0,00 

(-) RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL)=(I-II) -124.188,75 -963.717,11 0,00 0,00 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 

% DA DC SOBRE A RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 

% DA DCL SOBRE A RCL 0,00 0,00 0,00 0,00 

% LIM. DEF. RES. SENADO FEDERAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

DETALHE DA DÍVIDA CONTRATUAL 0,00 0,00 0,00 0,00 

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

DE TRIBUTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 

DE CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

PREVIDENCIÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEMAIS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

DO FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 124.188,75 71.401,71 0,00 0,00 

PRECATÓRIOS ANTERIORES/POSTERIORES A 
5.5.2000 

0,00 0,00 0,00 0,00 

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00 

DEPÓSITOS 0,00 71.401,71 0,00 0,00 

R.P. NÃO PROCESSADOS DE EXERC. ANT. 124.188,75 0,00 0,00 0,00 

ANTECIPAÇÃO DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - 
ARO 

0,00 0,00 0,00 0,00 

CARLA F. DE LUCENA 
CPF  293.988.778-05 

Presidente 

ALEXSANDRO L. CASASSOLA 
CRC 1SP220382/O-9 

Contador 

SIMONE S. SALDANHA 
RG 23.677.520-0 

Assistente Legislativo 

 

   

  

AAtteennddiimmeennttoo  aa  LLeeii  ddee  RReessppoonnssaabbiilliiddaaddee  FFiissccaall  

  Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - LEGISLATIVO -  Período: 1º Quadrimestre / 2018 

  EVOLUÇÃO DA DESPESA LÍQUIDA NOS ÚLTIMOS DOZE MESES 

  Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro Janeiro Fevereiro Março Abril TOTAIS 

DESPESAS COM PESSOAL 

01 VENCIMENTO E 
VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL ATIVO 

217.683,62 239.772,57 139.584,10 145.467,38 156.499,02 154.607,52 237.640,80 176.325,59 151.255,21 166.474,37 159.626,57 215.481,28 2.160.418,03 

04 REMUNERAÇÃO 
DOS AGENTES 
POLITICOS 

51.832,89 51.832,89 51.832,89 51.832,89 51.832,89 51.832,89 51.832,89 51.832,89 51.832,89 51.832,89 56.403,02 53.361,90 628.093,82 

05 ENCARGOS 
SOCIAIS 

69.667,05 19.995,67 62.918,14 56.191,48 98.633,49 57.105,04 93.976,42 54.436,98 63.674,10 14.793,34 104.354,94 67.264,90 763.011,55 

SUBTOTAL(I) 339.183,56 311.601,13 254.335,13 253.491,75 306.965,40 263.545,45 383.450,11 282.595,46 266.762,20 233.100,60 320.384,53 336.108,08 3.551.523,40 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS 

01 INDENIZAÇÃO POR 
DEMISSÕES 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

02 INCENTIVO A 
DEMISSÃO 
VOLUNTÁRIA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

03 DECORRENTES DE 
DECISÃO JUDICIAL E 
EXERCÍCIOS 
ANTERIORES 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUBTOTAL(II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL LIQUIDO (I-II) 339.183,56 311.601,13 254.335,13 253.491,75 306.965,40 263.545,45 383.450,11 282.595,46 266.762,20 233.100,60 320.384,53 336.108,08 3.551.523,40 

CARLA FURINI DE LUCENA 
CPF  293.988.778-05 - Presidente 

ALEXSANDRO LOVATTI CASASSOLA 
CRC 1SP220382/O-9 - Contador 

SIMONE S. SALDANHA 
RG 23.677.520-0 - Assistente Legislativo 
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